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DECRETO Nº 1738, DE 30 DE JANEIRO DE 2018. 
 

 
APARECIDO DE SOUZA VIANA, Prefeito Municipal Interino de 
Turmalina, Estado de  São Paulo, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc........ 
 
  D E C R E T A: 
 
 
Artigo 1º- Ficam declarados todos os feriados e ponto facultativo em 
todas as repartições publica da Prefeitura Municipal de Turmalina, 
no período do ano de 2018., segue abaixo: 
 
12/02/2018- (Segunda Feira) ponto facultativo 
13/02/2018- ( Terça – Feira) Feriado Carnaval 
14/02/2018- Horário de expediente após as 12:00. 
 
29/03/2018- ( Quinta -Feira ) Ponto Facultativo. 
30/03/2018- ( Sexta – Feira Santa 
 
30/04/2018-( segunda –feira) Ponto Facultativo 
01/05/2018- ( Terça – Feira) Dia do Trabalho 
 
31/05/2018- ( Quinta -Feira ) Corpus Christi 
01/06/2018- ( Sexta – Feira ) Ponto Facultativo. 
 
09/07/2018- ( Segunda -Feira) Revolução Constitucionalista 
 
06/08/2018- ( Segunda -Feira ) Aniversario do Município. 
15/08/2018-(Quarta -Feira) Feriado Nossa Senhora da Assunção. 
 
07/09/2018- ( Sexta -Feira ) Feriado independência do Brasil. 
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12/10/2018- ( Sexta -Feira ) Feriado Nossa Senhora Aparecida 
 
02/11/2018- ( Sexta  -Feira ) Feriado Finados 
15/11/2018- ( Quinta -Feira ) Proclamação da Republica. 
16/11/2018- ( Sexta –Feira) Ponto Facultativo 
19/11/2018- ( Segunda – Feira)Dia da Consciência Negra 
 
24/12/2018- ( Segunda Feira) Ponto Facultativo 
25/12/2018- ( Terça  –Feira) Natal. 
 
 
Artigo 2º- Ficam excluído do estabelecido no artigo 1º deste 
Decreto, os servidores de Limpeza Publica, Cemitério e outros de 
caráter imprescindível, a juízo  da administração.   
 
Artigo 3º- Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrario. 
 

Prefeitura Municipal de Turmalina, 30 de Janeiro de 2018. 
 

 
 

APARECIDO DE SOUZA VIANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado no Livro de Decretos nº 009, pag. e, em, seguida  
publicado no Saguão do Paço Municipal nos termos do artigo 100 
da LOM,  e no DIOE conforme a Lei nº 1645 de 14/03/2017,na data 
supra e no lugar de costume. 
 

JOSIANE R. P. COSTA 
RESP/  SETOR SECRETARIA 
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